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IiSTÀDO DE AI,AGOAS

PREFEITURA MUNICIPAI, DE JAPARATINGA

SECRETÁRIA MUNICIPA;pE ADMTNTS'fRAÇÃO, GESTÃO E PLANEJAMENTO.

m ORTARIA f 9712025
(De 09 de moio de 2025)

DE REGULACÃO:

DIS6ES SOBRX O COM|TÊ DE INVESTIMENÍOS PARA

GEÍÃO DOS RECURSOS DO RPPS- REGIME PRóPRIO DA

PREUDÊNCIA SOCIAT DO

JAPARANNGA,/AT - FAPEN,

PROVIDÊNCIAS.

MUNICíPIO DE

E DÁ OUTRAS

O PRETEITO DO MT'NICÍPIO DE JAPâRJATINGA' NOUSOdESUAS

atribuiçõeslegais,conferidaspelaLeiorgânicaeconsiderandoodispostonoArt'3e-AdaPortariaMPs

N9519,de24deagostode2ol1,GomredaçãoalteradapelaPortariaMPsNg44o,deü)deoutubro

de 2013,

RESOI,VE :

Art. 19 - Fica instituído o Comitê de lnvestimentos' de caráter consultivo' que

nortearáosinvestimentosdoRegimePrópriodePrevidênciaSocialdoMunicípiodeJaparatinsa.
FAPEN,consideradaascondiçõesdesegurança,rentabilidade,solvência,liquldezetransparência.

Art.2c - O Comitê de lnvestimentos é instrumento necessário para Sarantir a

consistência de Gestão dos Recursos e visa à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de seus

ativos e passivos.

Art. 3e - O comitê de lnvestimento será composto de 03 (três) membros: sendo 03

servidores municipais, respectivamente:

1 - sérgio lnácio da silva - Presidente do FAPEN - CPF Ne 036 808'734-41;

2 - Marcos Machado da Silva - Diretor Financeiro - CPF Ne 028'736'074-16;

3 - Belarmina Santos Bandeira Vilar - Conselho Deliberativo - CPF Ne 029 708 194-22'

§1.9-AfunçãodePresidentedoComitêdelnvestimentosseráexercidapeloDiretor-

PresidentedoRPPSdoMunicípiodeJaparatinsa,devendopossuircertificaçãomín|macPA-10
(certificaçãoProfissionalANBlMA-Série10),cGRPPs(certificaçãodeGestordeRPPS)ouequivalente,

o qual será o responsável pela Gestão dos Recursos do RPPS;
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§ 2.e - Os lntegrantes do Comitê de lnvestimentos nomeados por este Decreto do

Chefe do Poder Executivo Municipal terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução;

§ 3.e - Os servidores nomeados para a composição do comitê deverão ter formação

escolar em nível superior, preferencialmente na área de Ciências Exatas, Direito, Contabilidade,

Economia ou Administração, bem como Curso de lnvestimentos oferecido por empresas assocladas à

ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ou equivalentes;

§ 4.e - Existindo despesas com taxa de inscrição, transporte, estadia e alimentação para

que os seNidores nomeados realizem sua capacitação no curso de investimentos, estas serão

integralmente suportadas pela taxa administrativa do FAPEN de Japaratinga;

§ 5.e - os membros nomeados para o Comitê de lnvestimentos não perceberão

qualquer tipo de Bratificação ou vantagem pecuniária pelo exercÍcio da função;

Art. 49 - Compete ao Comitê de lnvestimentos:

l- Formular as políticas de gestão dos recursos;

ll - Zelar pela execução da programação econômica e financeira dos valores patrimoniais;

lll - Avaliar propostas, submetendo-se aos órgãos competentes para deliberação;

lV - Analisar os cenários macroeconômicos, observando os possíveis reflexos no patrimônio;

V - Propor estratégias de investimentos para um determinado período;

Vl- Reavaliar estratégias de investimentos em decorrência de fatos conjunturais relevantes;

Vll - Fornecer subsídios para a elaboração ou alteração da política de investimentos;

Vlll - Acompanhar a execução da política de investimentos.

Art. 5e - As reuniões do Comitê de lnvestimentos serão realizadas bimestralmente ou

na periodicidade que seu regimento interno estabelecer, resguarda a realização de 06 (seis) reuniões

por exercício financeiro.

§ 1.e - o comitê se reunirá extraordinariamente sempre que necessário, com

convocação de seu Presidente, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas);

§ 2.e - As reuniões do comitê serão instaladas com quórum de maioria absoluta de seus

membros, bem como suas deliberações e decisões dar-se-ão por voto de maioria simples dos membros

presentes;

§ 3.e - Das reuniôes do Comitê de lnvestimentos serão obrigatoriamente lavradas atas

que, assinadas pelos membros presentes, serão arquivadas no RPPS, sendo disponibilizadas para

consulta mediante requerimento dirigido diretamente ao presidente do comitê.
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ESTADO DE AI,AGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS'f RAÇÃO. GESTÃO E PLANEJAMENTO.

Art. 69 - Após a nomeação e início de suas funções, o comitê de investimento terá o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para formular e dar publicidade ao seu regimento interno, o qual

deverá ser apreciado pelo órgão colegiado do RPPS.

Parágrafo Único: o prazo estabelecido no "caput" deste artigo será contado da vigência do

presente decreto.

Att.2" Esta Portaria entra em viqor na data da sua

publicação.

Alagoas, aos 9 (nove )

Art.3" Revogam-se as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se.

GÀBINETE DO PREEEITO MT'NICIPÀI DE üÀPÀRATINGA, EStAdO dE

dias do mês de maio de 2025.

/ --1- _r L.ôSFÉ|;;.74 r-----.-.s.-
JesãBe\ÍEtíà§ürsilva" 

ii"É'#8l€8e rtEnamlpar
Japaratinga Astado dL ú.goas
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